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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 
 

TERMO DE DILIGÊNCIA Nº 1 / 2022 SEDI/GELCC-14350

 

À ASSOCIAÇÃO IMPACT HUB BRASIL

CNPJ nº 18.702.797/0001-34

 

Com fulcro no item 25.5 do edital, a Comissão de Seleção designada pela Portaria nº
652/2022-SEDI solicita à ASSOCIAÇÃO IMPACT HUB BRASIL (CNPJ nº 18.702.797/0001-34), Proponente
do Chamamento Público nº 01/2022-SEDI, para que - a �tulo de DILIGÊNCIA - apresente as informações
e/ou complementações necessárias para os pontos destacados a seguir:

 

1. excluir do "Anexo II - Orçamento Detalhado por Eixo", no Plano de Trabalho, o item
"DESPESAS E TARIFAS BANCÁRIAS" com o valor associado de R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais), visto que esse �po de despesa não pode ser custeada com recursos da
Parceria. Nos termos do item 5.10 do edital bem como no Art. 51 da Lei 13.019/14, os
recursos repassados pelo Parceiro Público devem ser man�dos em conta corrente isenta
de tarifa bancária;

2. esclarecer se a Associação Impact Hub Brasil está par�cipando "em rede" com a
Fundação CERTI, a julgar pela indicação de profissionais desta na equipe responsável
pelo projeto, bem como pela indicação no item 3 (p.54) da proposta de que "parceiros
como a Fundação CERTI, realizarão as a�vidades previstas no plano de trabalho". Caso
posi�vo, informar no plano de trabalho quais ações demandarão atuação em rede, em
atendimento ao item 7.4 - II do edital;

3. apresentar detalhamento das especificações dos bens (item 7 da proposta) e serviços
(v. plano de aplicação do plano de trabalho), ainda que de forma resumida, a serem
contratados com recursos da parceria, em atendimento ao item 7.4 - V do edital;

4. detalhar as seguintes despesas indicadas no "Anexo II - Orçamento Detalhado por
Eixo" do plano de trabalho, a fim de permi�r uma melhor aferição da adequação e
suficiência dos valores ali alocados: 1.1.1 - Supervisão Técnica (R$ 432.000), 2.4.4 -
Planejamento e Repasse de Metodologia Impact Hub (R$ 110.000), 2.6.1 - Acesso a
Capital (R$ 720.000), 2.6.3 - Mapear Inves�dores - Conselho de Gestão (R$ 900.000),
2.7.2 - Planejamento e Repasse de Metodologia Impact Hub (R$
108.000,00), 2.7.3 - Planejamento e Repasse de Metodologia Impact Hub (R$
120.000,00);

 

Destaque-se que o cumprimento desta diligência não impactará a pontuação da
Proponente, pois os itens a serem esclarecidos ou ajustados não referem-se a nenhum quesito pontuável.
A diligência busca apenas corrigir, complementar informações ou esclarecer detalhes para melhor
compreensão do plano de trabalho e julgamento.

https://www.desenvolvimento.go.gov.br/files/licitacoes/Chamamentos/2022/Portaria652Comissao.pdf
https://www.desenvolvimento.go.gov.br/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes/169-licitacoes/4865-chamamento-publico-n%C2%BA-01-2022-sedi.html
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A diligência deve ser atendida no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento deste termo. Caso necessário a Comissão poderá realizar outras diligências a fim de
subsidiar o julgamento. Informações necessárias poderão ser ob�das junto à Comissão de Seleção, pelo
telefone (62) 3269-3128 ou e-mail comprasgovernamentais.sedi@goias.gov.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS em GOIANIA - GO, aos 29 dias do mês de
novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BORGES QUEIROZ JUNIOR, Gerente, em
29/11/2022, às 16:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS FERNANDES, Pregoeiro (a), em 29/11/2022,
às 16:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDILMARY SOARES CRUZ LOBO, Administrativo,
em 29/11/2022, às 16:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JAIRO GALVAO SIQUIEROLI, Administrativo, em
29/11/2022, às 16:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000035817681 e o código CRC 7B98027C.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
AVENIDA 82 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 1º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)3201-5128.
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